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DECRETO
<BEGIN:1283986:1>

DECRETO N°     1.126,     DE       29       DE    SETEMBRO          DE 2021.

Regulamenta as hipóteses de 
contratação direta disciplinadas pela 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que dispõe sobre a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, incisos III e V, da Constituição do 
Estado, tendo em vista o que consta no Processo nº 394050/2021, e

CONSIDERANDO que cabe ao Estado definir, em norma própria, 
regras específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas 
jurídicas, visando à máxima eficácia e efetividade da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 959, de 28 de maio de 
2021, que dispõe sobre o regime de transição para a plena aplicação da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelecendo planejamento e instituindo 
Comissão Técnico-Jurídica - CTJ, com vistas à regulamentação do novo 
regime de licitação e contratação no âmbito da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional;

CONSIDERANDO a Orientação Técnica nº 007/2020/CGE, que 
dispõe sobre as boas práticas a serem adotadas quando da realização da 
pesquisa de preços, bem como orientação quanto a formalização do Preço 
de Referência e emissão de parecer sobre sua concepção; e

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a 
transparência dos atos praticados até a efetiva implementação e integração 
do Portal Nacional das Contratações Públicas com o Sistema de Aquisições 
Governamentais do Estado de Mato Grosso,

DECRETA:

Art. 1º  Este Decreto regulamenta as hipóteses de contratação 
direta de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de 
Mato Grosso.

Parágrafo único  As disposições deste Decreto aplicam-se, no 
que couber, às contratações de obras e serviços de engenharia.

Art. 2º  O procedimento de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
na seguinte ordem:

I - documento de formalização de demanda com a justificativa 
para a contratação, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo 
e, se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;

II - estimativa de despesa e justificativa de preço, nos termos 
deste Decreto;

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

IV - minuta do contrato, se for o caso;
V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessárias;
VIII - autorização da autoridade competente;
IX - check list de conformidade;
X - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, 

dispensado na hipótese de parecer referencial;
XI - aprovação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e 

Social - CONDES, quando for o caso,
XII - ato de ratificação do procedimento pela autoridade 

competente.

§ 1º  O ato que ratifica a contratação direta, bem como o extrato 
do contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e mantidos 
à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial do Estado.
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§ 2º  Para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput deste 

Decreto, o processo deverá ser instruído com a especificação justificada do 
objeto a ser adquirido ou contratado, as quantidades e o preço estimado 
de cada item, observada a respectiva unidade de fornecimento, o local e 
prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra, a 
observância das disposições previstas na Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e na Lei Complementar Estadual nº 605, 
de 29 de agosto de 2018, se for o caso.

§ 3º  A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de 
riscos será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos 
valores se enquadrem nos limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do 
art. 90 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de 
termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;

V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento 
puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, 
o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização 
da demanda.

§ 4º  Para fins de comprovação do disposto no inciso VII do caput 
deste artigo, serão exigidos apenas os documentos que se mostrarem 
indispensáveis no caso concreto e que não possam ser obtidos pela 
Administração em consulta a sítios eletrônicos públicos, sendo imprescindí-
veis à instrução do processo:

I - proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço;

II - prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada 
junto ao Tribunal de Contas da União, ao Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso e do Estado onde tiver sede o particular, ao cadastro de 
fornecedores sancionados do Estado de Mato Grosso e ao cadastro de 
empresas inidôneas do Estado de Mato Grosso;

III - prova do enquadramento na condição de microempresa e 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Estadual nº 605, de 29 de 
agosto de 2018, quando couber;

IV - declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e 
das condições gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive 
quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e ao cumprimento 
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 5º  A pesquisa da prova da inexistência de fato impeditivo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública será realizada em 
nome da pessoa física (CPF) ou jurídica (CNPJ) a ser contratada, bem 
como de seus sócios, mas o impedimento dos sócios somente poderá 
frustrar a contratação da pessoa jurídica se forem verificadas situações 
de abuso da personalidade jurídica ou burla à penalidade imposta, o que 
deve ser apurado em procedimento próprio, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, procedimento este que não se aplica ao caso de empresário 
individual, em que o impedimento no CPF e CNPJ se comunicam.

§ 6º  No caso de contratações para entrega imediata, 
considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem 
de fornecimento, bem como nas contratações com valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que 
trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021além do previsto no § 4º deste artigo, devem ser apresentados os 
seguintes documentos de habilitação:

I - se pessoa física, apenas certidão de regularidade fiscal 
estadual;

II - se pessoa jurídica, apenas certidões de regularidade fiscal 
estadual e de regularidade social, quando se tratar de aquisição de bens; 
quando se tratar de contratação de serviços, acresce-se a certidão de 
regularidade trabalhista.

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 
aplicado em série de preços coletados, podendo desconsiderar, na sua 
formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados, ressalvadas incongruências devidamente justificadas; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em 
valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários 
de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 
for por tarefa, empreitada, semi-integrada, integrada ou preço global ou 
empreitada integral.

Art. 4º  A pesquisa de preços será materializada em documento 
que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II - caracterização das fontes consultadas;
III - série de preços coletados;
IV - método estatístico aplicado para a definição do valor 

estimado;
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamen-
te elevados, se aplicável;

VI - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte;

VII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 6º deste Decreto; e

VIII - data, identificação e assinatura do(s) servidor(es) respon-
sável(is).

Art. 5º  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão 
ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 
locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 
quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Art. 6º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado na contratação direta para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, consolidada em mapa comparativo, terá prazo de 
validade de 6 (seis) meses e será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive Ata de registro de preços;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
ou estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data 
da pesquisa de preço, contendo a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data da pesquisa de preço;

V - pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preço.

§ 1º  Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, 
haver justificativa nos autos.

§ 2º  Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser 
comprovado por juntada aos autos de documentos comprobatórios, ainda 
que se trate de manifestação de desinteresse de ofertar cotação ou certidão 
de não localização de dados.

§ 3º  O agente público autor da pesquisa de preços responsa-
biliza-se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa devendo 
atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado 
e que podem culminar com aquisições não vantajosas.

§ 4º  Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV do caput deste artigo, deverá ser 
observado:
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I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico, e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da 
contratação contidas no art. 5º deste Decreto, com vistas à melhor caracte-
rização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; 
e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspon-
dente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo.

§  5º  Excepcionalmente, será admitido o preço estimado 
com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput 
deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável.

§ 6º  Quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida neste artigo, a justificativa de preços se dará mediante 
comprovação dos preços praticados pelo contratado em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, 
contratos, empenhos, extratos contratuais e documentos equivalentes, 
emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, ou por outro meio idôneo.

§ 7º  Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha co-
mercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido.

§ 8º  Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 9º  Para a definição do valor estimado nos processos de 
contratação direta de obras e serviços de engenharia, fica autorizada, no 
que couber, a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que 
estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 
de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos 
dos orçamentos da União.

Art. 7º  O agente público poderá utilizar, como métodos 
estatísticos para definição do preço estimado, a média, a mediana ou o 
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata o art. 6º deste Decreto, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º  Para os fins do caput, considera-se:

I - média: obtida somando os valores de todos os dados e 
dividindo a soma pelo número de dados.

II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente 
ou decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a 
quantidade desses valores for ímpar, ou a média dos dois valores centrais, 
se a quantidade desses valores for par.

III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado 
por algumas poucas empresas em ambiente de baixa competição 
econômica o preço estimado será aquele de menor valor dentre os obtidos.

§ 2º  Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, 
desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente.

§ 3º  Com base no disposto no caput deste artigo, o preço 
estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou 
subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do 
mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 4º Será considerado inexequível o preço inferior a 70% (setenta 
por cento) da média dos demais preços, salvo justificativa específica do 

fornecedor; será considerado excessivamente elevado o preço superior a 
30% (trinta por cento) da média dos demais preços.

§ 5º  Excetuam-se da regra de inexequibilidade prevista no 
parágrafo anterior os valores registrados em atas e previstos em contratos 
firmados pela Administração Pública, em execução ou executados no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.

§ 6º  Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica 
por servidor ou setor diverso daquele que elaborou a pesquisa, visando a 
certificar que o objeto orçado possui especificação compatível com o objeto 
a ser licitado e que seu preço é condizente com o praticado no mercado, 
em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 7º  Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente.

Art. 8º  Na pesquisa de preço relativa às contratações de 
prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, o preço 
estimado será definido em planilha de composição de custos, aplicando-se 
o disposto na Instrução Normativa nº 001/2020, publicada pela Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, ou outra que venha a substituí-la, 
observando, no que couber, o disposto neste regulamento.

Parágrafo único  Os itens da planilha de composição de custos 
cujo valor não seja pré-determinado deverão ser fixados da mesma forma 
definida neste regulamento para o cálculo do preço estimado do bem ou 
serviço em geral.

Art. 9º Para busca do melhor preço na contratação, o 
procedimento para dispensa de licitação será divulgado em site ou sistema 
eletrônico oficial do Estado, o qual encaminhará e-mail automaticamente 
aos fornecedores cadastrados para apresentação de propostas e consulta 
eletrônica, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

§ 1º  A inviabilidade, a impossibilidade, inexequibilidade ou 
ineficiência do procedimento previsto no caput deve ser justificada nos 
autos, com a indicação da medida alternativa de garantia da impessoalida-
de e busca pelo melhor preço.

§ 2º  A proposta eletrônica deverá ser formulada em papel 
timbrado ou carimbada com o CNPJ da empresa, datada e assinada por 
seu representante legal, juntamente com os documentos referentes à sua 
habilitação.

Art. 10  Definido o resultado do julgamento, com o objetivo de 
buscar o melhor preço, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço estimado para a contratação, o órgão ou entidade deverá 
negociar condições mais vantajosas.

§ 1º  A negociação a que se refere o caput deste artigo deverá 
ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.

§ 2º Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a 
formação do preço estimado ou tenha apresentado orçamento para tanto, 
a sua contratação somente será permitida se o valor ofertado na consulta 
eletrônica for igual ou menor àquele que compõe o preço de referência, 
salvo justificativa constante nos autos.

Art. 11  No caso de o procedimento de que trata o art. 9º deste 
Decreto restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 
adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; 
ou

II - republicar o procedimento; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-
se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas.

§ 1º  O disposto nos incisos II e III do caput deste artigo poderá 
ser utilizado na hipótese de não surgirem interessados no procedimento.

§ 2º  Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e III do 
caput deste artigo, poderá ser utilizada a medida alternativa de contratação 
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prevista no art. 9º, § 1º, deste Decreto, desde que o valor a ser contratado 
não seja superior ao obtido na consulta eletrônica, garantindo a impessoali-
dade e a busca pelo melhor preço.

Art. 12  Excepcionalmente é permitida a contratação direta com 
fornecedor cuja proposta seja superior ao preço máximo definido para a 
contratação, desde que ocorram, sem sucesso, as tentativas de negociação 
previstas nos arts. 10 e 11 deste Decreto, e haja informação técnica acerca 
da vantajosidade da contratação nessas condições.

Art. 13  No caso de contratação de serviços em que o 
procedimento exija apresentação de planilha de custos e formação 
de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora.

Art. 14  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, deverá ser observado o somatório do que for despendido no 
exercício financeiro, em cada unidade orçamentária, por objetos de mesma 
natureza ou subelemento de despesa, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 1º  A opção pela contratação direta de acordo com as leis 
citadas no inciso II do caput do art. 193 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, não implica a criação de limites distintos para o somatório previsto 
neste artigo.

§ 2º  Para as unidades orçamentárias que possuem unidades 
desconcentradas vinculadas, o limite disposto no caput deste artigo será 
próprio para cada uma, dissociado do órgão à qual se vincula.

§ 3º  Os valores referidos no caput deste artigo serão duplicados 
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por 
autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da 
lei.

Art. 15  Enquanto não implementado e integrado o Portal 
Nacional das Contratações Públicas - PNCP a que se refere a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela 
citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade 
dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do Estado, no Portal 
de Aquisições Estadual ou outro sistema equivalente adotado pelo órgão/
entidade, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 
acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas Estadual;

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada 
Lei no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou 
processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e 
tempestiva no Portal de Aquisições Estadual ou outro sistema equivalente, 
no Portal Transparência, sem prejuízo de eventual publicação no sistema 
de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º  Não haverá prejuízo à realização de licitações ante à 
ausência das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, devendo serem adotadas as funcionalida-
des atualmente disponibilizadas pelo Governo Estadual, no que couber, 
devendo, de qualquer modo, a Administração buscar a adequação de seus 
sistemas à previsão do PNCP.

§ 2º  Todas as contratações realizadas antes da implantação 
do Portal Nacional de Contratações Públicas, pela União, devem ser 
devidamente arquivadas pelos respectivos órgãos e entidades contratantes 
para eventual e futura inserção de dados no portal nacional.

§ 3º  A publicidade dos atos de contratação, na forma deste artigo, 
é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, 
devendo ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação 
direta, contados da data de sua assinatura.

Art. 16  A Administração Pública poderá optar por contratar 
diretamente de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou de 
acordo com as Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a opção escolhida 
deverá ser indicada expressamente no aviso ou instrumento de contratação 
direta, vedada a aplicação combinada das leis, devendo haver o registro no 
processo físico ou eletrônico da lei adotada.

Parágrafo único  Fica vedado o início de novos procedimentos 
de contratação direta nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
a partir 1º de janeiro de 2022.

Art. 17  O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de 
despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

Art. 18  Os casos omissos decorrentes da aplicação deste 
Decreto serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, que poderá expedir normas complementares, bem como disponibi-
lizar em meio eletrônico informações adicionais.

Art. 19  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     29    de    setembro      de 2021, 
200º da Independência e 133º da República.

<END:1283986:4>

<BEGIN:1284090:4>

DECRETO N°    1.127,   DE       29       DE    SETEMBRO   DE 2021.

Altera o Decreto n° 1.285, de 30 de novembro 
de 2017, que regulamenta a Lei n° 10.579, de 
7 de agosto de 2017, que “Institui o Programa 
de Recuperação de Créditos do Estado de 
Mato Grosso - REGULARIZE, e dá outras 
providências”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 16 da Lei n° 
10.579, de 7 de agosto de 2017;

D E C R E T A:

Art. 1° O Decreto n° 1.285, de 30 de novembro de 2017, que regulamenta 
a Lei n° 10.579, de 7 de agosto de 2017, que “Institui o Programa de 
Recuperação de Créditos do Estado de Mato Grosso - REGULARIZE, e dá 
outras providências”, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - alterado o caput do artigo 10, conferindo-lhe a redação assinalada:
“Art. 10 A adesão aos benefícios do Programa REGULARIZE deverá 

ser expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento 
de Débito, conforme modelo fornecido pelas respectivas unidades gestoras, 
e implica o reconhecimento irretratável e irrevogável dos débitos nele 
indicados, podendo ser formalizado até 31 de dezembro de 2021.

(...).”

II - alterado o artigo 14, conforme segue:
“Art. 14 A adesão aos benefícios do Programa REGULARIZE poderá 

ser formalizada até 31 de dezembro de 2021, observando o disposto no § 1° 
do artigo 3° e no parágrafo único do artigo 10, ambos deste decreto.”

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de setembro de 2021.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 5   29 de Setembro de 2021 Nº 28.094Diário   Oficial
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  29  de setembro de2021, 200° da 
Independência e 133° da República.

<END:1284090:5>

<BEGIN:1284091:5>

DECRETO N°     1.128,   DE       29       DE    SETEMBRO     DE 2021.

Altera o Decreto n° 1.046, de 4 de agosto de 
2021, que institui o Programa Extraordinário 
de Recuperação de Créditos Tributários do 
Estado de Mato Grosso, relativos ao IPVA e 
ao ITCD - Programa REFIS IPVA/ITCD, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a prerrogativa outorgada ao Poder Executivo nos 
termos do § 1° do artigo 3° da Lei n° 11.433, de 28 de junho de 2021;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica alterado, passando a vigorar com a redação adiante 
assinalada, o caput do artigo 3° do Decreto n° 1.046, de 4 de agosto de 
2021, que institui o Programa Extraordinário de Recuperação de Créditos 
Tributários do Estado de Mato Grosso, relativos ao IPVA e ao ITCD - 
Programa REFIS IPVA/ITCD, e dá outras providências:

“Art. 3° A adesão aos benefícios do Programa IPVA/ITCD deverá ser 
expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento 
de Débito, conforme modelo fornecido pela PGE, pela CCCR/SUIRP e pela 
CIIOR/SUCOR, no âmbito das respectivas competências, e implica o reco-
nhecimento irretratável e irrevogável dos débitos nele indicados, podendo 
ser formalizado até 31 de dezembro de 2021.

(...).”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de setembro de 2021.

Art. 3°Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  29  de setembro de 2021, 200° da 
Independência e 133° da República.

<END:1284091:5>

<BEGIN:1284092:5>

DECRETO N°     1.129,     DE       29       DE    SETEMBRO     DE 2021.

Altera o Decreto n° 704, de 23 de setembro 
de 2016, que regulamenta a Lei n° 10.433, 
de 20 de setembro de 2016, que institui 
o Programa de Recuperação de Créditos 
do Estado de Mato Grosso - Programa 
REFIS-MT - e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDOa prerrogativa prevista no parágrafo único do artigo 
11 da Lei n° 10.433, de 20 de setembro de 2016;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica alterado, passando a vigorar com a redação adiante 
assinalada, o caput do artigo 4° do Decreto n° 704, de 23 de setembro de 
2016, que regulamenta a Lei n° 10.433, de 20 de setembro de 2016, que 
institui o Programa de Recuperação de Créditos do Estado de Mato Grosso 
- Programa REFIS-MT - e dá outras providências:

“Art. 4° A adesão aos benefícios do Programa REFIS-MT deverá ser 
expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento de 
Débito, conforme modelo fornecido pelas respectivas unidades gestoras, 
arroladas nos incisos do § 1° do artigo 1° deste regulamento, e implica o re-
conhecimento irretratável e irrevogável dos débitos nele indicados, podendo 
ser formalizado até 31 de dezembro de 2021.

(...).”

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de setembro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 29 de setembro de2021, 200° da 
Independência e 133° da República.

<END:1284092:5>

<BEGIN:1284093:5>

DECRETO N°     1.130,    DE       29       DE    SETEMBRO    DE 2021.

Altera o Decreto n° 905, de 28 de abril de 2021 
(DOE 28/04/2021), que institui o Programa Extra-
ordinário de Recuperação de Créditos Tributários 
do Estado de Mato Grosso - Programa REFIS/Ex-
traordinário e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso ainda sofre com os 
impactos decorrentes da pandemia causada pelo novo Coronavírus (Covid 
19);

CONSIDERANDO a prerrogativa prevista no § 8° da cláusula quinta do 
CONVÊNIO ICMS 79/2020;

D E C R E T A:

Art. 1°Fica alterado o caput do artigo 3° do Decreto n° 905, de 28 de 
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abril de 2021 (DOE 28/04/2021), que institui o Programa Extraordinário de 
Recuperação de Créditos Tributários do Estado de Mato Grosso - Programa 
REFIS/Extraordinário e dá outras providências,o qual passa a vigorar com a 
redação adiante assinalada:

“Art. 3° A adesão aos benefícios do Programa REFIS/Extraordiná-
rio deverá ser expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão 
e Parcelamento de Débito, conforme modelo fornecido pelas respectivas 
unidades gestoras, arroladas nos incisos do § 1° do artigo 1° deste 
regulamento, e implica o reconhecimento irretratável e irrevogável dos 
débitos nele indicados, podendo ser formalizado até 31 de dezembro de 
2021.

(....).”

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de setembro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  29 de setembro de 2021, 200° da 
Independência e 133° da República.

<END:1284093:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1283922:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00306 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 890.377,92 (oitocentos e noventa mil e trezentos e setenta e sete 
reais e noventa e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3817 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 100.000,00
3820 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 20.000,00
3982 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
724.377,92

4071 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

30.000,00

4204 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

16.000,00

TOTAL 890.377,92

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de Setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

KLEBER GERALDINO RAMOS DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA - Em Substituição Legal

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3817 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 

educacionais
9900 F Anulação 3390 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Reforma de pequeno porte realizada (Unidade) 50,00
12 368 527 2218 Agenda da Aprendizagem 0200 F Suplementação 4440 100 100.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Diretriz Implementada (Percentual) 80,00
TOTAL DO PROCESSO 100.000,00
PROCESSO : 3820 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 

educacionais
9900 F Anulação 3390 100 20.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Reforma de pequeno porte realizada (Unidade) 50,00
12 368 527 2218 Agenda da Aprendizagem 0200 F Suplementação 4440 100 20.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Diretriz Implementada (Percentual) 80,00
TOTAL DO PROCESSO 20.000,00
PROCESSO : 3982 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
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FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
26 122 036 2005 Manutenção e conservação de bens 

imóveis
9900 F Suplementação 4490 100 724.377,92

26 122 036 2005 Manutenção e conservação de bens 
imóveis

9900 F Anulação 3390 100 724.377,92

TOTAL DO PROCESSO 724.377,92
PROCESSO : 4071 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
13 392 523 1254 Fomento à Política Estadual de Cultura 0500 F Suplementação 4440 100 30.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 1,00
13 392 523 1254 Fomento à Política Estadual de Cultura 9900 F Anulação 3390 100 30.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 30.000,00
PROCESSO : 4204 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
27 812 521 1248 Apoio e Fomento ao desenvolvimento de 

projetos esportivos e de lazer no estado
0200 F Suplementação 4440 100 16.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Projeto apoiado (Unidade) 200,00
27 812 521 1248 Apoio e Fomento ao desenvolvimento de 

projetos esportivos e de lazer no estado
9900 F Anulação 3390 100 16.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Projeto apoiado (Unidade) 200,00
TOTAL DO PROCESSO 16.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1283922:7>

ATOS
<BEGIN:1284073:7>

ATO N° 04810/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, INDIANA CAMPOS 
BORRALHO, R.G. n° 12300284 - SSP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE de 
Análises e Vigilância Epidemiológica do LACEN, da (o) DIRETORIA DO 
LABORATORIO CENTRAL DE SAUDE PUBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, da SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SES, a partir de 
15/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 28 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284073:7>

<BEGIN:1284074:7>

ATO N° 04806/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear EROS ROGERIO BARROS 
ARAUJO, R.G. n° 883218 - POLICIA MILITAR/MT, para exercer a Função 
de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
ASSISTENTE TECNICO I do Núcleo de Proteção de Dignitários, da (o) 
NÚCLEO DE PROTEÇÃO DE DIGNITÁRIOS, da GOVERNADORIA, a 
partir de 08 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284074:7>

<BEGIN:1284075:7>

ATO N° 04805/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear TORRESZOME MONTEIRO 
JUNIOR, R.G. n° 16099370 - SSP/MT, para exercer a Função de Confiança 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR 
da Coordenadoria de Receitas Previdenciárias, da (o) DIRETORIA DE 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - 

MTPREV, a partir de 01 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284075:7>

<BEGIN:1284076:7>

ATO N° 04803/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear ALLINE DE CARVALHO 
COUTINHO BARROS, R.G. n° 17248388 - SSP/MT, para exercer a 
Função de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, 
de ASSESSOR EXEC II, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, do MATO 
GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir de 01 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284076:7>

<BEGIN:1284077:7>

ATO N° 04802/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear GASPARINA JUSTINA DE 
CASTRO, R.G. n° 06246869 - SSP/MT, para exercer a Função de Confiança 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR 
da Coordenadoria de Concessão de Benefícios, da (o) DIRETORIA DE 
PREVIDÊNCIA, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir 
de 01 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284077:7>
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<BEGIN:1284078:8>

ATO N° 04801/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear KELLITON RODRIGUES DE 
SOUZA, R.G. n° 1187223 - SSP/SE, para exercer a Função de Confiança 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR 
da Coordenadoria de Investimentos e Atuária, da (o) DIRETORIA DE 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - 
MTPREV, a partir de 01 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284078:8>

<BEGIN:1284079:8>

ATO N° 04800/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear AMAURI CABRAL SAMPAIO, 
R.G. n° 163802-5 - SSP/MT, para exercer a Função de Confiança de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR da 
Coordenadoria de Manutenção e Monitoramento, da (o) DIRETORIA DE 
PREVIDÊNCIA, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir 
de 01 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284079:8>

<BEGIN:1284080:8>

ATO N° 04796/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar KALIANE CRISTINA DA 
SILVA PEREIRA, R.G. n° 170492114 - SSP/SP, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de ASSESSOR 
TECNICO III, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, do MATO GROSSO 
PREVIDENCIA - MTPREV, a partir de 01/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284080:8>

<BEGIN:1284081:8>

ATO N° 04795/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar ALLINE DE CARVALHO 
COUTINHO BARROS, R.G. n° 17248388 - SSP/MT, do Cargo em 
Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
ASSESSOR TECNICO III, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, do MATO 
GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir de 01/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284081:8>

<BEGIN:1284082:8>

ATO N° 04794/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar GASPARINA JUSTINA 
DE CASTRO, R.G. n° 06246869 - SSP/MT, do Cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR 
da Coordenadoria de Concessão de Benefícios, da (o) DIRETORIA DE 
PREVIDÊNCIA, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir 
de 01/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284082:8>

<BEGIN:1284084:8>

ATO N° 04793/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar AMAURI CABRAL SAMPAIO, 
R.G. n° 163802-5 - SSP/MT, do Cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR da Coordenadoria de 
Manutenção e Monitoramento, da (o) DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA, do 
MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir de 01/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284084:8>

<BEGIN:1284085:8>

ATO N° 04791/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar TORRESZOME MONTEIRO 
JUNIOR, R.G. n° 16099370 - SSP/MT, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR da Coorde-
nadoria de Receitas Previdenciárias, da (o) DIRETORIA DE RECEITAS 
PREVIDENCIARIAS, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a 
partir de 01/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284085:8>

<BEGIN:1284086:8>

ATO N° 04792/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar KELLITON RODRIGUES DE 
SOUZA, R.G. n° 1187223 - SSP/SE, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR da Coorde-
nadoria de Investimentos e Atuária, da (o) DIRETORIA DE RECEITAS 
PREVIDENCIARIAS, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a 
partir de 01/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284086:8>
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<BEGIN:1284087:9>

ATO N° 04799/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JULIANA GOMES 
BORGES DE SOUZA, R.G. n° 15293262 - SSP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE Gerente 
da Unidade Regional de Supervisão de Juina, da (o) UNIDADE REGIONAL 
DE SUPERVISÃO DE JUÍNA, do INST DE DEFESA AGROPEC DO 
ESTADO DE MT - INDEAMT, a partir de 09/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284087:9>

<BEGIN:1284088:9>

ATO N° 04804/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear KALIANE CRISTINA DA 
SILVA PEREIRA, R.G. n° 170492114 - SSP/SP, para exercer a Função 
de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
ASSESSOR EXEC II, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, do MATO 
GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir de 01 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284088:9>

<BEGIN:1284089:9>

ATO N° 04812/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear YASSAR FARIA DE JESUS, R.G. 
n° 20509979 - SESP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE DE PREPARAÇÃO, 
da (o) GERÊNCIA DE PREPARAÇÃO, da CASA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CASACIVIL, a partir da data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 28 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1284089:9>

ATO DO GOVERNADOR

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1284026:9>

ATO Nº 4.858/2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital n. 01/2017, que dispõe sobre o Concurso 
Público para provimento de vagas e cadastro de reserva para os cargos de 
Professor da Educação Básica, Técnico Administrativo Educacional e Apoio 
Administrativo Educacional, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 03 de julho de 2017;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 
Concurso Público, para o provimento de vagas e cadastro de reserva para 

o cargo de Professor da Educação Básica, regido pelo Edital nº 01/2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 31 de janeiro de 
2018;

Considerando o que consta nos autos do Processo n. 
354628/2020-SEDUC;

Considerando, finalmente o que determina os subitens 15.4, 
15.6 e 15.13 do Edital n. 01/2017.

R E S O L V E:

Nomear para a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
no cargo e municípios abaixo especificados, os candidatos que seguem:

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA

MUNICÍPIO:  ACORIZAL
Perfil Profissional: LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
3 0493007-0 YARA REIS CARDOSO 29/11/1985 15198090 SSP/MT 185,05
MUNICÍPIO:  ALTA FLORESTA
Perfil Profissional: LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
5 0361446-8 NATALIA CUNHA DE SOUZA 28/01/1985 07298200 SSP/MT 227,05
MUNICÍPIO: BRASNORTE
Perfil Profissional: BIOLOGIA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
2 0500879-4 FELIPE ALVES DOS 

SANTOS
31/01/1992 7517243 PC/PA 217,70

MUNICÍPIO:  CÁCERES
Perfil Profissional: LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
4 0495319-3 EDINETE RIBEIRO DE LIMA 

SANTOS
20/08/1990 1300095040 SSP/BA 215,65

MUNICÍPIO:  COLNIZA
Perfil Profissional: LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
8 0240920-8 DANUBIA FERNANDA 

MARTINS DE MORAES
05/01/1988 96983360 SSP/PR 191,75

Perfil Profissional: BIOLOGIA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
4 0404240-9 ALINE JUNG DOS SANTOS 28/09/1990 19985185 SSP/MT 226,10
MUNICÍPIO: COMODORO
Perfil Profissional: CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
6 0335745-7 EDYLENE AGUIAR DE 

ABREU
09/06/1986 15163180 SSP/MT 222,10

MUNICÍPIO:  CUIABA
Perfil Profissional: GEOGRAFIA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
39 0572459-7 VANDELCI SOUZA DE 

FREITAS
05/09/1979 5078063731 SSP/RS 208,43

Perfil Profissional: LINGUA ESTRANGEIRA - INGLES
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
46 0525603-8 ADRIANO PEREIRA SANTOS 07/03/1981 82910131 SSP/PR 220,32
47 0375597-5 DIONE UESTER COSTA 

SILVA
19/06/1993 19.275.303 PC/MG 219,90

Perfil Profissional:  MATEMATICA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
74 0195373-7 MARLINI MAIRA VALENTE 03/03/1989 21461180 SSP/MT 210,30
75 0224808-5 RAQUEL DE LIMA SILVA 28/03/1995 23414405 SSP/MT 210,15
76 0474384-9 ROBERTO CALDEIRA 

DE LARA
31/12/1983 1507091-3 SSP/MT 209,94

77 0372312-7 IVAN ALISSON TAVARES 
FERREIRA

03/06/1996 16712269 SSP/MT 209,85

79 0381535-8 WAGNER LUCAS DOS 
SANTOS

03/03/1971 05725682 SJ/MT 209,10

80 0517916-5 RODRIGO TAVARES DA 
SILVA

25/08/1990 10324794-2 SSP/PR 208,55

81 0200867-0 ALVARO JUNIO 
BERTIPAGLIA DA SILVA

18/07/1994 2147285-8 SSP/MT 208,45

MUNICÍPIO: ITANHANGÁ
Perfil Profissional: HISTORIA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
4 0460522-5 DANYELA REGINA WIKOSKI 

PERES
28/12/1981 7522426-5 SSPR/PR 210,55

MUNICÍPIO: ITAÚBA
Perfil Profissional: LINGUA PORTUGUESA
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CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
2 0190778-6 REGIANE ALBUQUERQUE 

SOUZA DE PAULA
146093329 SESP/PR 205,07

MUNICÍPIO: JUINA
Perfil Profissional: HISTORIA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
8 0206072-8 ELVIS EDUARDO DOS REIS 26/02/1976 250575826 SP/SP 192,65
MUNICÍPIO: MATUPA
Perfil Profissional: CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
3 0504533-9 MARCOS ANTONIO 

CARRILLO GARCIA
20/08/1986 97985413 SSP/PR 212,55

MUNICIPIO:  NORTELANDIA
Perfil Profissional: MATEMATICA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
2 0337660-5 GLEISON CRUZ SARAIVA 21/05/1985 177058 POLITEC/AP 189,55
MUNICIPIO: NOVO SÃO JOAQUIM
Perfil Profissional:  MATEMATICA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
2 0250246-1 BRUNA FERNANDA SATO 

LOPES
25/03/1994 20491883 SSP/MT 218,60

MUNICIPIO:  PONTES E LACERDA
Perfil Profissional: CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
9 0236302-0 PAULO LINO DA SILVA 09/08/1977 09976094 SSM/MT 184,60
MUNICIPIO:  RONDONOPOLIS
Perfil Profissional: ARTES
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
32 0508972-7 MARIA RAQUEL GOMES 

DA SILVA
25/05/1960 1042182 SSP/GO 173,75

33 0473783-0 DORILEO MARTINS DA 
SILVA

29/08/1982 13320920 SSP/MT 173,15

Perfil Profissional: GEOGRAFIA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
11 0220384-7 JOSE FELIPE DOS SANTOS 

FILHO
20/08/1978 10776290 SSP/MT 219,28

Perfil Profissional: HISTORIA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
17 0405841-0 TIAGO PIRES RIOS 24/04/1984 6319131 SSP/PE 233,80
Perfil Profissional: QUIMICA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
12 0492017-1 ANDRESSA DE MARCENO 

SANTANA
01/10/1992 001709851 SSP/MS 205,20

MUNICIPIO:  VARZEA GRANDE
Perfil Profissional: ARTES
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
14 0577678-3 YURI SEMENOV SILVA 26/02/1997 25317156 SSP/MT 196,25
Perfil Profissional: LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSC NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
47 0557103-0 SANDRELLI PASSOS 

DOS REIS
26/01/1966 6456723 SSP/GO 193,95

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 29 de setembro de 2021.

<END:1284026:10>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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